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PORTARIA CMA N.º 139, DE 12 DE JUNHO DE 2025. 
 

Dispõe sobre Concessão de 
Gratificação pelo Nível 
Universitário. 

 
O COORDENADOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TAQUARITUBA, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 293, 
de 04/10/21,  
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado, gratificação de nível universitário, 
correspondente a 10% (dez por cento) de seu salário, de conformidade com o parágrafo 2.º do inciso 
XI, do artigo 78, da Lei Complementar n.º 25/2004: 
 

SERVIDOR CARGO 

LUÍS INÁCIO DOMINGUES DA CUNHA Eletricista Mecânico  

 
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
P.M. de Taquarituba, em 12 de junho de 2025. 

 
EDUARDO JOSÉ GUILHERME BRISOLA DOS SANTOS 

Coordenador Municipal de Administração 
 

Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra. 
 
             LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                          Secretária Administrativa 

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: L

U
C

E
LI

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 V

IE
IR

A
 D

E
 M

O
R

A
E

S
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

aq
ua

rit
ub

a.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/0
F

A
96

71
C

04
7F

43
A

D
A

86
74

F
36

77
A

1D
A

41
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 L

U
C

E
LI

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 V

IE
IR

A
 D

E
 M

O
R

A
E

S
 e

 E
D

U
A

R
D

O
 J

O
S

E
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 B

R
IS

O
LA

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S

http://www.taquarituba.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@taquarituba.sp.gov.br
Secretaria
Texto
Portaria publicada no DOE de Taquarituba, Edição 1582, de 13/06/25



MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

AVENIDA MARIO COVAS, Nº 1951 - NOVO CENTRO - CNPJ: 46.634.218/0001-07

TAQUARITUBA/SP - CEP 18.740-000

FONE: 1437629666

CÓDIGO DE ACESSO

0FA9671C047F43ADA8674F3677A1DA41
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